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Claraval, MG, 31 de julho de 2025. 

 

 

Ofício Gab. n.º 136/2025. 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Com os meus cordiais cumprimentos, estamos enviando a esta 

Egrégia Casa, o Projeto de Lei n.º __, de 31 de julho de 2025, que “Autoriza o 

poder executivo a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL na lei n.º 

1546/2024 – que estima a receita e fixa a despesa do município de 

Claraval para o exercício financeiro de 2025, e dá outras providências”.  

  Sendo só para o momento, contando com a costumeira atenção 

de Vossas Excelências, no sentido de apreciar e aprovar a presente 

proposição, firmamo-nos com elevada estima e distinta consideração. 

  Cordialmente, 

 

 

 

José Reinaldo Cintra 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Nilson Martins da Silva 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Claraval – Minas Gerais 

 

 

 


